
,*,,
PREFEITURA MUNICIPÂL DE JUAZEIRO

ESÍADO DA BAHIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9, LLLI2O24
pRocEsso ADMtNrsrRATrvo Ne, 36212023

INEXIGIBILIDADE N9 191/2023

EMENTA: CONTRATO QUE CELEBRA O VUtttCÍptO DE JUAZEIRO/BA

E pEDRO EVANDRO FELrX RODRIGUES, CPF 133.228.244-03.

pELo pRESENTE tNsrRUMENTo, o MuNtcípto DE JUAzEtRo, ESTADo DA BAHIA, PEssoA luRíotcn ot
otRrtro púgltco |NTERNo, co t\4 SEDE NA RtA 15 DE JULHo N?. 32, cENTRo - JUAZEIRo/BA, lNscRlro No

CNPJ N9. 13.915.63210001-27, POR MEIO DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE, NESTE ATO

REpRESENTADo pELo sEU secRrrÁRro noeÉnro nÊeo anaz, BRAsrLErRo, rNscRrro No cPF soB o N.e

434,002.485-68, DORAVANTE DESIGNADA CONTRATANTE, E PEDRO EVANDRO FELIX RODRIGUES, PESSOA

rísrca, cov ENDEREço À RUA sÃo FRANctsco, 318, sÃo GERALDo, cEP 48.904-906, NA CIDADE DE

JUAZEIRO.BA, INSCRITA NO CPF SOB O N9 133,228.244.03, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA,

TENDo EM VISTA A RATIFICAçÃo DE INEXIGIBILIDADE N9 I9U2023, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE

coNTRATo euE sERÁ REGTDo eELAS DrsposrçôEs DA LEI 8.666/93, pens cúusut-ls E coNDlçoES

sEGUINTES E DEMAts NoRMAs pERTtNENTES, t\4EDIANTE AS sEGutrutrs cúusurns E coNDtÇÕES, As euAts
ACEITAM, RATIFICAM E OUTORGAM.

cr-Áusuu pntugtna - oO FUNDAMENTO LEGAL

1.:1.. o PRESENTE tNSTRUMENTo É crLraReoo coM FUNDAMENTo No ARTtGo 25, trlctso t, DA LEt FEDERAL

Ne 8.666/93, E pRocEsso DE TNExTGtBtUDADE oE LtctrAçÃo Ne 191/20t3.

2.1. cREDET!ctAMENTo DE cANToRES E BANDAS Loclrs (uurrrrcípro DE JUAZETRo) pARA ApRESENTAçôes rvt
EVENTos DA pREFEITURA MUNrctpAL DE JUAZEIRo nlRavÉs DA SECRETARIA DE CULTURA, TURtsMo E

ESPC)RTES QUE TEM COMO OBJETIVOS: SELECIOIIAR ITNNÇÕTS MUSICAIS PARA APRESENTAÇÃO NO

CARNAVAI DE JUAzEtRo ruo prRÍooo DE 25 A 28 DE JANEtRo DEzoz4.

cúusuu rencu RA - JUsrIFICATIVA DA CONTRATACAO

3.1 tuAZEtRo É UMA ctDADE HtsroRlcAMENTE CARNAVALESCA, DURANTE os ANos 50, 60, 70,80 E 90 o
CARNAVAL DE JUAZEIRO ERA MAISLIMITADO AOS CLUBES SOCIAIS DA APOLLO JUAZEIRENSE, SOCIEDADE 28 DE

sETEMBRo, soctEDADE nnrÍncrs cLUBE Dos cAçADoREs EMAts REcENTE Ao sÃo FRANcrsco couNTRv
cLUB coM sEUs BATLES cARNAVALEscos DtuRNos E o rRADIctoNAt BAttE Do Havlí. r'ans ruaoÉcloe or oo
o rtto eLÉtntco cHEGou Aos cARNAVAIS DEJUAzEIRo arnnvÉs oo caNToR E coMpostroR EDÉsro sANTcs

euE tMpRovtsouEM uM CAMTNHÃo o pRtMEtRo rRto rLÉrRtco DE iuAZEtRo. JUAZETRo SEMpRE TEVE

vocAçÃo PARA REALTZAçÃo DE GRANDES FEsrAs E oCARNAVAL SEMPRE For RereRÊNcra PELA suA
D|VERS|DADE CULTURAL. rlz-se ruEcessÁnto A REALTZAçÃo Do CARNAVAL CULTURAL DA RUA DA28 DE

SETEMBRo No tv'tEsMo prRíooo Do cARNAVAL oFrctAL DE JUAzEtRo sENDo poRTANTo o MoMENTo DER
pRroRrzAR A DrvERstDADE, AREVTTAL|ZAçÃo Dos FAZERES E SABERES LocAts E REGtoNAts rENDo o
rNCENTrvo Do poDER púBLrco. DENTRo Do CARNAVAL CULTURAL DEVE-SEVALoR|ZAR CANToRES E BA['IDAS

1

,l* b"-^À»- 
V,rl,uld^9*'

cLÁ(,suLA SEGUNDA - oBJETo



PREFEÍTURA MUÍ{ICIPAL OE JUAZEIRO

EÍADO DA EAHIA

LocAIs ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO OBEDECENDO PROPOSTAS E VALORES DETERMINADAS POR

PORTARIAMUNICIPAL DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESPORTES.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1. o pRESENTE TNSTRUMENTo É ceLeaRloo poR pRAzo DETERMtNADo, cov vtcÊr.tcta Do coNTRATo

SERÁ OT OA (QUATRO) MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA.

4.2. A pRoRRoGAÇÃo Do coNTRATo soMENTE ocoRRERÁ sE HouvER TNTERESSE DA ADMINISTRAçÃo,

DESDE QUE os SERVIçoS TENHAM sIDo REGULARMENTE PRESTADOS, COM PREçOS COIUPATíVTIS OT

MERcADo E sEJA coMpRovADo euE A coNTnaraoa uerurÉu AS coNDrÇÕES tNtctAts DE HABtLtTAÇÃo.

4.3. A coNTRATAoa ruÃo rrv DtREtro suBJETlvo À pnonnocnçÃo CoNTRATUAL

cúusuu ourtvra - pn E LOCAL DA ENTREGA

s.1 os sERVtços oevenÃo sER ExEcurADos DURANTE o peRÍooo Dos FEsrEJos cARNAVALEScoS DE 2s A

28 DE JANEIRO NO PALCO DA ORLA.

6 1 o vALoR GtoBAL Do PRESENTE INSTRUMENTo É DE Rs 5'000'00 (clNco MIL REAIs)' QUE coRRESPoNDE

a RruuruenaçÃo DEVTDA pELo MUNtcípro À coNTRATAoA PELA EXEcUçÃo Do oBJETo DESTE coNTRATo.

6.2 No vALoR ACTMA ESTÃo rrucluÍoes tooas AS DESPESAS oRDrruÁnres otnrras r TNDTRETAS DEcoRRENTES

on rxrcuçÃo Do oBJETo, tNcLUstvE TRrBUTos, ENcARGos soctAts, TRABALHtsTAs, PREVIDEt'tctÁRtos,

FtscAls E coMERCtArs tNctDENTEs, TAxA DE aovrrursrnnçÃo E ourRos ruecrssÁRlosao cUMPRtMENTo

INTEGRAL Do oBJETo oe corurnaraçÃo E coNsrrurRÃo, ASSIM, e últtca nrr'lururRaçÃo orvtoa À

CONTRATADA.

cr.Áusuu sertua - LEI ANTIBAIXARIA

A LEt Ne 2.70712017, DtspÕE soBRE A pRorBrçÃo DE os ARTrsrAs coNTRATADos coM REcuRSo pÚeLtcos

Do MUNtcípto Ao EXEcuTAREM suas vústcas, DANçAS ou coREoGRAFTAS tNcENTtvEM a vtotÊllctn
coNTRA As MULHERES, coNTENHAw uarutrrsrnçÔEs DE HoMoFoBlA ou DlscRlMlNAçÃo RAclAL.

o pREFEtro MUNrcrpAr DE JUAzEtRo, EsrADo DA BAH|A, No uso DE suAs arntautçÕes LEGAls, NA

coNFoRMtDADE Do ART. 61, tNc. tv, oe lrt oRcÂtrttca oo vutttcÍpto, FAço sABER Qur I cÂvaRa
MUNICIPAL DECRETA E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

ART. le. É veoaoo euE ARTtsrAs coNTRATADos coM REcuRSo púBLtcos oo vurutcÍpto no
ÊxEcurAREM suas uústcas, DANçAS ou coREoGRAFtAs TNcENTtvEM a vtot-Êtrtctl coruTRA AS MULHERES,

coNTENHAM varurresraçÕrs DE HoMoFoBrA ou DtscRtMtNAçÃo RAclAL.

anr.2e. stRÁ tNcLUSo Nos coNTRATos cúusuLA PARA o cuMpRtMENTo Do QUE TRATA ESTA

vALoR uNrrÁRto

UND5,000,00

ITEM

01

PRODUTO

BANDA PALCO

QTD,

01

U,M TOTAL

5.000,00
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cúusurA o ITAVA . DOTACÃO OR ENTÁRIA

8.1 AS DESPESAS DERIVADAS DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE

oRçAMENTÁRrA E DE CRÉDTTOS ADICIONAIS ESPECÍF|COS, SE NECESSÁRlO, PREVISTOS

ORçAMENTÁRIA DO PODER EXECUTIVO:

DOTAçÃO

NA VERBA

ORGÃO: 02

UNIDADE: 1919.

PROJ./ATIV: 2057.

ELEMENTO:33.90.36

FONTE DE RECURSO: ts11/fir,

s.2 No(s) ExERcíclo(s) sEcutNTE(s), coRRERÃo À corura Dos REcuRSos pRópRtos rARA ATENDER Às

DE5pESAS DA ME5MA NAruREZA, cuJA ALocAçÃo sERÁ FErrA No rNÍcro DE cADA EXERcícto FINANcEtRo.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. DESDE euE A(s) FATURA(S) ESTEJA(M) EM CoNFORM|DADE coM o coNTRATo, O MUNIcÍPlo, EFETUARÁ

o PAGAMENTo EM ATE 60 (sEssENTA) DIAS APOS A APRESENTAçÃO, COM CRÉDITO NA CONTA CORRENTE EM

NOME DA CONTRATADA, INDICADA POR ESCRITO NA NOTA FISCAL, CONSIDERAN DO-SE, PORÉM, QUE NÃO

sERÁ AcEtrA coBRANçA BANCÁRIA E NÃo sERÁ EFETUADo o nAGAMENTo DE TÍTULos DEscoNTADos ou
arRavÉs DE CoBRANçA EM BANCO, BEM COMO OS QUE FOREM NEGOCIADOS COM TERCEIROS.

8.2. QUANDO DO PAGAMENTO, SERÁ EFETUADA A RETENçÃO TRIBUTÁRIA PREVISTA NA LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL.

CúUSULA DEcIMA - DAs OBRIGAcôES DA CONTRATADA

5,1. ALÉM DAS OBRIGAçÔES AVENÇADAS NESTE INSTRUMENTO, A CONTRATADA OBRIGA.SE A:

s.2.EXECUTAR OS SERVTçOS DE ACORDO COM AS ESPECTFTCAÇÕES E COND|çÔES PROPOSTAS NO PLANO DE

TRABALHO.PROGRAMAçÃO DA5AçÕES, ANEXO A ESTE TERMO;

s.3. É vEDADA A suBcoNrRATAçÃo;

Y)1,, Çr[*9*
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PNÉFEIÍURA MUI{ICIPAL DE'UAZEIRO

LEI.
paRÁeRaro úrutco. na Htpórrsr DE DESCUMPRIMENTo PoR PARTE Do CoNTRATADo, EsrE

rlcaRÁ su:E o Ao PAGAMENTo DE MULTA No VALoR EqUIVALENTE A 50% (CINQUENTA POR CENTO) DO

VALOR DO CONTRATO.

ART. 3s. o poDER ExEcuTlVo poorRÁ necumMENTAR A PRESENTE LEl, ESTABELECENDo, NA

opoRTUNTDADE, o óncÃo DTRETAMENTE RESPoNSÁvEL PELo sEU cuMPRlMENTo, BEM AsslM A

orsrrruaçÃo Do vALoR RESULTANTE oa nelrcaçÃo DA MULTA pREVrsrA No PARÁG Raro Útttco oo eRt.

ART.49. ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2017.



PREFEITURÂ MUÍ{ICIPAL DE JUAZEIRO
ESÍADO OA BAHIA

5.4.EXECUTAR 05 SERVIçOS OBEDECENDO AS LEGISLAçÕES PERTINENTES À MATÉRIA.

s.s. A RETENÇÃO DE VALORES pELO MUNrcíprO, MOTTVADA PELA OCORRÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NAS

ALÍNEAS ANTERIORES DESTA CúUSULA, NÃO ISENTA A CONTRATADA DE CONTINUAR EXECUTANDO OS

sERV|ÇOS PREVISTOS NESTE INSTRUMENTO, E, EM CASO DE REGULARIZAçÃO DA OBRIGAçÃO PACTUADA NO

PRÉ.CLTADO DISPOSITIVO CONTRATUAL, OSVALORES CORRESPONDENTES SERÃO LIBERADOS PELO MUNICÍPIO,

SEM INCIDÊNCIA DE CUSTOS OU CORREçÃO MONETÁRIA.

5,6 A CONTRATADA SE RESPONSABILIZA PELOS VALORES REFERENTES AOS DIREITOS AUTORAIS REFERENTE AS

MU5ICAS CANTADAS NO SHOW QUE É OBJETO DESSE CONTRATO.

ECIMA PRIMEI BRI ES DO

11.1. CONSTTTUEM DTRETTOS E OBRIGAçÕES DO MUNICÍPlO:

11.2.PAGAR, NA FORMA AVENçADA, A IMPORTÂNCIA ESTIPULADA NO CONTRATO;

11,3.FISCALIZAR A EXECUçÃO DOS SERVIçOS E EXIGIR O FIEL CUMPRIMENTO DO AVENÇADO;

11.4.NoTIFICAR A coNÍRATADA, A OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS IMPERFEIçÕES NO CURSO DA EXECUçÃO DOS

SERVIçOS, FIXANDO PRAZO PARA ASUA CORREçÃO;

11,5.DEStGNAR SERVIDOR PARA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO.

cúUSUTA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAM E FTSCALTZACÃO

12,1. A GESTÃO E FISCALIZAçÃO DOS SERVIçOS SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SERVTçoS púBuCOS DA CONTRATANTE, PARA VERIFICAçÃO DO CUMPRIMENTo DAS CLÁUSULAS

CoNTRATUAIS, CoN FoRM E DIsPosTo No ART. 67 DA LEI 8,666/93, E TE RÃO PODERES PARA VERIFICAR E EXI6IR

o SEU FIEL CUMPRIMENTo, SENDo QUE SUA AUSÊNCIA OU EVENTUAL OMISSÃO NÃO EXIMIRÁ A CONTRATADA

DOS COMPROMISSOS E OBRIGAçÕES ASSUMIDAS PERANTE A CONTRATANTE.

12.2. COMPETE À FISCALIZAçÃO, DENTRE OUTRAS ATRIBUIçÔE5:

A) TRANSMITIR À CONTRATADA AS DETERMINAçOES QUE JULGAR NECESSÁRIAS;

B) COMUNICAR À CONTRATADA QUAISQUER DEFEITOS OU IRREGULARIDADES ENCONTRADOS NA EXECUÇÃO

DESTE CONTRATO, ESTABELECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS;

c) oRDENAR A IMEDIATA RETIRADA DE SUAS DEPENDÊNCIAS DE EMPREGADOS À CONTRATADA CUJA

PERMANÊNCIA SEJA INCONVENIENTE, OU QUE VENHA EMBARAçAR OU DIFICULTAR A AçÃO FISCALIZADORA,

CORRENDO POR EXCLUSIVA CONTA DA CONTRATADA QUAISqUER ÔruUS OTCORRENTES DAS LEIS

TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, BEM COMO QUALQUER OUTRA QUE TAL FATO IMPONHA.

d) RECUSAR OS SERVTÇOS QUE NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS DE ACORDO cOM AS coNDlçÔES

ESPECIFICADAS NESTE CONTRATO;

e) coMUNtcAR À CoNTRATADA euAtseuER DEFEtros ou TRREGULARTDADES ENcoNTRADoS NA EXEcUçÃo

DOS SERVIÇOS, ESTABETECENDO PRAZOS PARA QUE OS MESMOS SEJAM REGULARIZADOS,

4
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F) ExtGtR A SUBST|TUtçÃO, OU VETAR QUALQUER EMPREGADO DA CONTRATADA, NO INTERESSE DO SERVIÇO,

POR INCAPACIDADE TÉCNICA, CONDUTA INCONVENIENTE OU, NOS CASOS EM QUE OS MESMOS NÃO ESTEJAM

CUMPRINDO, CONVEN IENTEM ENTE, AS SUAS ATRIBUIçÕES.

G) A F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO SERÁ EXERCTDA PELA SERVTDOR, EDVALDO DE SOUZA; CPF: 087,975.605-

53, CARGO: ANALISTA DE GESTÃO CULTURAT.

12.3. A AçÃO OU OMISSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATANTE, NÃO EXIMIRÁ À

CONTRATADA DE TOTAL RESPONSABILIDADE NA EXECUçÃO OO CONTRATO.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDACÔES

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

A) CAUCIONAR OU UTILIZAR ESTE TERMO DE CONTRATO PARA QUALQUER OPERAçÃO FINANCEIRA;

B) TNTERROMpER A EXECUçÃO DOS SERVTçOS SOB ALE6AçÃO DE INADIMPLEMENTO POR PARTE DA

CONTRATANTE, SALVO NOS CASOS PREVISTOS EM LEI.

cúUsULA DÉctMA oUA RTA - ALTERACÕES

14.1. EVENTUATS ALTERAçÕES CONTRATUAIS REGER-SE-ÃO PELA DISCIPLINA DO ART. 65 DA LEI Ne 8.666, DE

1993.

14.2. A CONTRATADA É OBRIGADA A ACEITAR, NAS MESMAS CONDIçÔES CONTRATUAIS, OS ACRÉSCIMOS OU

supRESsÕEs QUE SE FTZEREM NECESSÁR|OS, ATÉ O LTM|TE DE 25% (VTNTE E C|NCO POR CENTO) DO VALOR

INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

14,3. AS SUPRESSÔES RESULTANTES DE ACORDO CELEBRAOO ENTRE AS PARTES CONTRATANTES PODERÃO

EXCEDER O LIMITE DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO VALOR lNlClAL ATUALIZADO DO CONTRATO.

CúUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS PENALIDADES

15.1. o DESCUMPRIMENTo PELA CoNTRATADA oE QUALQUER DAS OBRIGAçÔES PREVISTAS NESTE

coNTRATo, sEM JUsTIFIcATIVA EXPREssAMENTE AcEITA PELA CONTRATANTE, SUJEITARÁ A CONTRATADA A

TODAS AS SANçÕES PREVISTAS NA LEI FEDERAL N9 8.666/93, SEM PREJUíZO DA RESPONSABILIDADE CIVIL E

CRIMINAL, TAIS COMO:

I- ADVERTÊNCIA;

II - M ULTA;

III . SUSPENSÃO DA PARTICIPAÇÃO EM LICITAçÔES DA CONTRATANTE PELO PERíODO DE ATÉ 05 (CINCO)

ANOS;

IV - DECLARAçÂO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO MUNICIPAL,

ENQUANTo PERDURAREM oS MoTIVoS DETERMINANTES DA PUNIçÃO OU ATÉ QUE SEJA PROMOVIDA A

,)J
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PREÍEIÍURA MUNICIPÂT DE JUAZEINO

ESTADO DA BAHIA

15.2. As MULTAS EVENTUALMENTE INCIDENTES sERÃO APLICADAS À CONTRATADA NOS SEGUINTES

PERCENTUAIS:

| - MULTA DE Lo% lDEz poR cENTo) soBRE o vALoR MENSAL Do coNTRATo, PoR ocoRRÊNclA, Nos cAsos

DE:

A) EXEcuçÃo Dos sERVtços EM DESAcoRDo coM AS coNDIçôES E EsPEclFlcAçÔES coNSTANTES NA

PROPOSTA;

B) RECUSA EM CORR|G|R OU SUBST|TU|R QUALQUER SERVIçO REJEITADO, CARACTERIZAN DO-SE A RECUSA,

cASo A coRREçÃo ou suBsTtrutçÃo NÃo sE EFETIvAR Nos 02 (Dols) DIAS QUE sE SEGUIREM À oarn oa

COMUNTCAçÃO FORMAL DA REJEIÇÃO, INDEPENDENTEMENTE DAS DEMAIS SANçÕES cABÍVEIS;

c) DEtxAR DE ACATAR ORIENTAçÕES E pROCEDTMENTO PREVIAMENTE ESTABELECIDOS;

D) RETARDAR O ATENDIMENTO DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS OU RECLAMAçÔES;

E) DETXAR DE MANTER DURANTE TODA A EXECUçÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS

oBRtGAçÕES AssuMtDAs, ToDAS As coNDtçôEs DE HAB|LTTAçÃo E QUALIFIcAçÃo EXIGIDAS No PRocEsso

ADMINISTRATIVO;

F) DESCUMPRTMENTO DAS OBRIGAçÕES E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, NO CASO DE NÃO

REGULARTZAçÃO NO PRAZO DE ATÉ Oi (clNCO) DIAS ÚrErS apÓS NOTIFIcAÇÃo DO MUNIcíPIO, E QUE NÃO

CULMINE EM RESCTSÃo CONTRATUAL, SEM PREJUíZO oA APLICAçÃO DE OUTRAS SANçÕES'

II.MULTADE5%(clNcoPoRcENTo}SoBREoVALoRToTALDocoNTRAToNocASoDE:

A) INEXECUçÃO PARCIAL DO AJUSTE;

B) OCoRRÊNctA DE DANO AO PATRIMÔNlO PÚBLlcO, CAUSADS POR AçÃo OU oMISSÃO DA CONTRATADA,

SEM PREJUÍZO DO DEVER DE REPARAR OS DANOS CAUSADOS;

c) ApRESENTAÇÃO DE DECLARAçÃO OU DOCUMENTAçÃO FALSA, COMPORTAMENTO ;NIDÔNEO OU

REALIZAçÃO DE FRAUDE FISCAL;

D) TNFRAÇÃO A QUALQUER CLÁUSULA OU CONDIçÃO DO CONTRATO, NÃO ESPECIFICADA NAs OUTRAS

ALÍruEAS OrSrE CIÁUSUM, E APLICADA EM DOBRO NASUA REINCIDÊNCIA, IN DEPENDENTEM ENTE DAS DEMAIS

SANçÔES CABíVEIS.

1t - MULTA DE 10% (DEz POR CENTO) SOBRE O VALOR TOTAL DO CONTRATO NA HIPÓTESE DE INEXEçUçÃO

TOTAL DO AJUSTE OU INFRAçÃO(ÕES) QUE RESULTAR(EM) NA RESCISÃO DO CONTRATO,

1S.3. AS PENALIDADES SÃO INDEPENDENTES E A APLICAÇÃO DE UMA MULTA NÃO EXCLUI A PoSSIBILIDADE

DE ApL;CAçÃO DE OUTRA PENALIDADE, PODENDO SER APLICADAS À COrurRArnOn :UNTAMENTE COM A DE

ÁóvinrÊr.rt'n, suspENsÃo rEMpoRÁRtA Do DrRErro DE pARTtctpAR DE LlclrAçÃo coM A ADMINISTRAçÃo

E/OU 1MpED1MENTO DE LlclTAR E CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO E PODERÃO SER DESCONTADAS DO

PAGAMENTO A SER EFETUADO.

A CLÁUSULA NÃO TÊM CARÁTER COMPENSATÓRIO E O SEU PAG

RESPONSABILIDADE DE PERDAS E DANOS DECORRENTES DAS IN
15,4. AS MULTAS PREVISTAS NEST

NÃO EXIMIRÁ A CONTBATADA DA

AMENTO

FRAÇOES
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PRE'EIÍURA MUNICIPAT D€ IUAZEIRO

ESÍADO DA BÂHIA

COMETIDAS.

15.5. DA APL|CAçÃO DAS MULTAS PREV|STAS NESTA CúUSULA DAS PENALTDADES, CABERÁ RECURSO NO

PRAZO DE 05 (CtNCO) D|AS ÚTE|S, CONFORME O DTSPOSTO NO ARTTGO 109, LETRA "F" DA LEI FEDERAL Ns 8.556

DE 2tl06/93.

15.6. SENDO NECESSÁRIO RECORRER AOS MEIOS JUDICIAIS OU ADMINISTRATIVOS, RESPONDERÁ A

CONTRATADA PELO RESSARCIMENTO INTEGRAL DAS DESPESAS, INCLUsIVE HONORÁRIOS ADVOCATíCIOS,

cúusutA DÉCIMA SEXTA- DA EXECUCÃO DOS SERVICOS:

16.1. OS SERVIÇOS SERÃO RECEBTDOS PROVTSORTAMENTE NO PRAZO DE 1s (QUTNZE) DIAS, PELO(A)

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO, PARA EFEITO DE POSTERIOR

VERIFICAçÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAçÔES CONSTANTES DO PROJETO BÁSICO/TERMO

DE REFERÊNCIA E PROPOSTA.

16.2. OS SERVIçOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS

ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA, DEVENDO SER

coRRtG tDos/REFEtros/suBslru ÍDos No pRAzo FrxADo pELo GEsroR E FtscAL Do coNTRATo, Às cusras
DA coNTRATADA, srv pnuuÍzo on aeltcnçÃo DE PENALIDADES.

16.3. os SERVIçoS SERÃo RECEBIDoS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, CONTADOS DO

RECEB|MENTo pnovrsóRro, Após A vERtFtcAçÃo DA QUALIDADE E eUANTTDADE Do sERVtÇo EXECUTADo,

coM A coNSEeurltrr acerraçÃo t4EDtANTE TERMo ctRcuNsrANCtADo.

ro.+. lra HrpórrsE DE A vERtFtcAçÃo A euE sE REFERE o suB|TEM ANTERIoR NÃo sER PRocEDtDA DENTRo

Do PRAzo FIxADo, REPUTAR.SE-Á CoMo REALIZADA, CoNSUMANDo-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA

DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.

16.s. o REcEBIMrruto pRovtsónto ou DEFtNtlvo Do oBJETo NÃo ExcLUr A RESPoNSABILIDADE DA

coNTRATADA pEtos pRauÍzos RESULTANTEs DA tNcoRRETA ExEcuçÃo Do coNTRATo.

uu oÉctrvtn sertua - RE SÃO CONTRA

17.1. o PRESENTE coNTRATo EXTTNGU|R-SE-Á PELA TMPLEMENTAçÃo Do sEU TEMPo FINAL, coM o
INTEGRAL CUMPRIMENTO DAS OBRIGAçÕES PACTUADAS, E, PODERÁ SER RESCINDIDO, PELO

DESCUMPRIMENTo DE QUALQUER CúUSULA oU oBRIGAçÕES PACTUADAS, E ESPECIALMENTE PELA

ocoRRÊNctA ons Htpórrsrs pREVtsrAs Nos ARTtGos 77 ETBDA LEt FEDERAL Ne 8.666 DE22DE JUNHo DE

1993, co À,4 as coltsreuÊructAS tNDICADAS No ART.80 DA MESMA LEt, cuJos DtspostTlvos A coNTRATADA

DECLARA RECONHECER, SUBMETENDO.SE, IRRESTRITAM ENTE, A TODAS AS DETERMINAçÕES ESTABELECIDAS.

17.2. os cAsos DE RESctsÃo CoNTRATUAL senÃo roRrvaluENTE MolvADos, nssEcu nar,i oo-sg À

CoNTRATADA o otRrtro À pRÉvta E AMPLA DEFESA.

17.3. A CONTRATADA RECONHECE OS DIREITOS DA CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA

PREVISTA NO ART. 77 DA LEI N9 8.666, DE 1993

17.4. o rERMo DE REscrsÃo, sEMpRE euE possívEL,5ERÁ PREcEDtDo:
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A) BALANçO DOS EVENTOS CONTRATUAIS JÁ CUMPRIDOS OU PARCIALMENTE CUMPRIDOS;

B) RELAçÃO DOS PAGAMENTOS JÁ EFETUADOS E AINDA DEVIDOS;

C) INDENIZAçÕES E MULTAS.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA . DA LEGIS APLICÁVEL À cucÃo Do co NTRATO

18,1. A LEGISLAÇÃo APLICÁVEL A ESTE CONTRATO É COMPOSTA PELA CONSTITUIçÃO FEDERAL DE 1988, LEI

FEDERAL N. 8.666/93 - SENDO ESTA UTtL|ZADA PARA DrRlMlR os cAsos oMlssos -, suBslD|AR|AM ENTE,

ESPECIALMENTE A DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

cúusULA DÉCI NONA - FORTUITO E FORCA MAI OR

19.1. AS PARTES NÃO PODERÃO SER RESPONSABILIZADAS PELO NÃO CUMPRIMENTo DE SUAS OBRIGAçÕES

SOB ESTE cONTRATO EM DECoRRÊNctA DE CASOS FORTUITOS OU EVENTOS DE FORçA MAIOR QUE IMPEçAM,

TEMpoRÁRtA ou DEFTNTIVAMENTE, o cuMpRtMENTo DE QUA|SQUER DEssAS oBRIGAçÔrs, coltronvr
DISPOSTO DO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.

19.2. A PARTE QUE PRETENDER SE VALER DA EXONERAçÃO PREVISTA NESTA CLÁUSULA DEVERÁ INFORMAR A

OUTRA, DE IMEDIATO E POR ESCRITO, DA OcORRÊNCIA DO CASO FORTUITO OU EVENTO DE FORÇA MAIOR,

INFORMANDOTAMBÉM O PRAZO ESTIMADO DE DURAçÃO DO REFERIDO EVENTO.

cúuSULA VIG IMA - DAS DE ESE tAs TICORRUP cÃo:

20.1. sE o coNTRATANTE IDENTIFIcAR euE o coNTRATADo rENHA PARTICIPAçÃO EM PRÁT|CAS

CORRUpTAS, FRAUDULENTAs, COERCIÍIVAS OU OBSTRUTIVAS, NA LICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DO

CONTRATO, O CONTRATANTE PODERÁ, APÓS 14 (QUATORZE) DIAS DA NOTIFICAÇÃO AO CONTRATADO'

CANCELAR O FORNECIMENTo DE ACORDO cOM OS TERMOS DO CONTRATO, BEM COMO NAS DISPOSIçÔES

SoBRE RESCISÃO, APLICANDO ESTA RESCISÃO CONFORME OS TERMOS DOS SUBITENS DA REFERIDA CLÁUSULA.

20.1.1, PARA OS EFEITOS DESTA CúUSULA:

Ái ;ÀAr,cos DE coRRUpçÃo": 6FERE6ER, DAR, RE6EBER oU soLlclTAR, DIRETA ou INDIRETAMENTE'

QUALeUER VANTAGEM COM o OBJETIVO DE INFLUENCIAR A AçÃO DE SERVIDCR PÚBLICO NO PROCESSO DE

IICITAçÃO OU NA EXECUçÃO DE CONTRATO;

B) ,PRÁTICA FRAUDULENTA": SIGNIFICA QUALQUER ATO OU OMISSÃo DE FALSIFICAçÃO, INCLUSIVE

insrOaor TDEOLóGICA, CONSCIENTE OU INCONScIENTEM ENTE, QUE ENGANA OU TENTA ENGANAR' tJM

INDIVíDUo PARA OBTER BENEFÍCIO FINANCEIRO DE OUTRO DE QUALQUER ORDEM, OU COM INTENçÃO DE

EVITAR O CUMPRIMENTO DE UMA OBRIGAçÃO;

C) "pRÁTtcA C9LUSIVA": SIGNIFICA UMA COMBINAçÃO ENTRE DUAS oU MAIS PARTES VISANDO ALCANÇAR

uM FtM tNDEVTDO, TNCLUStVE TNFLUENCIAR INDEVIDAMENTE AS AçÕES DE TERCEIROS;

D) ,,pRÁTtCA COERCITIVA": SIGNIFICA PREJUDICAR OU CAUSAR DANOS, DIRETA OU INDIRETAMENTE A

eUALeUER PARTE INTERESSADA OU A SUA PROPRIEDADE PARA INFLUENCIAR DE MODO INCORRETO AS AçÕES

DE UMA PARTE;

E) "PRÁTICA OBSTRUTIVA,,:

(E.1) DELTBERADAMENTE DESTRUIR, FALSIFICAR, ALTERAR OU OCULTAR PROVAS EM INVESTIGAçÕES OU FAZER

brciannçoEs FALSAS A TNVESTTGADORES, COM O OBJETTVO DE tMpEDtR MATERTALMENTE UMA

|NVEST|GAÇÃO DO ORGANtStvlO FINANCEIRO MULTILATERAL, SOBRE ALEGAçÕES DE UMA PRÁTlcA DE
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CORRUPçÃO, FRAUDE, CoERçÃO OU COLUSÃO; E/OU AMEAçAR, ASSEDIAR OU INTIMIDAR QUALQUER PARTE

PARA QUE ESTA NÃO REVELE QUALQUER FATO QUE SEJA DE SEU CONHECIMENTO EM RELAçÃO A QUESTÔES

RELEVANTES PARA A INVESTIGAçÃO, OU PARA IMPEDIR QUE RECORRA À INVESTIGAçÃO OU A CONDUZA, OU;

(E.2) ATOS CUJA TNTENçÃO SEJA tMPED|R MATERIALMENTE O EXERCÍC|O DO DIREITO DE O ORGANISMO

FINANCEIRo MULTILATERAL PROMOVER INSPEçÃO OU AUDITORIAS PREVISTO NO SUBITEM 5,1.1 E ABAIXO.

19.2. O MUNICíPIO REJEITARÁ OU RESCINDIRÁ O CONTRATO SE CONCLUIR QUE O LICITANTE INDICADO SE

ENVoLVEU, DE FORMA DIRETA OU POR MEIO DE UM AGENTE, EM PRÁTICA CORRUPTA, FRAUDULENTA,

COLUSIVA, COERCITIVA OU OBSTRUTIVA AO CONCORRER AO CONTRATO EM QUESTÃO;

20.3. sE ATGUM FUNCIONÁRIO DO CONTRATADO TIVER ENVOLVIMENTO EM PRÁTICAS CORRUPTAS,

FRAUDULENTAS, COLUSTVAS, COERCITIVAS OU OBSTRUTIVAS oURANTE A LICITAçÃO OU DURANTE A

EXECUçÃO DO CONTRATO ESSES pROFtSS|ONATS DEVEM SER RETIRADOS DA EQUIPE IMEDIATAMENTE.

20.4. o coNTRATADo DEVERÁ PERMtTtR, E FARÁ SEUS suBcoNTRATADos E suBcoNsuLToREs PERMITIREM,

euE o MUNtcíplo E/ou pEssoAS DESTGNADAS pELo MUNrcÍPlo PossAM lNsPEcloNAR o LocAL E ToDAs AS

coNTAS E REGtSTRos RELATtVos À ExEcUçÃo DO coNTRATo E A APRESENTAçÃo ol pnoposra, E TER AS

coNTAs E REGtsrRos AUotrADos poR AUDtroREs DEsIGNADos PELo MUNIcÍPlo, sE o MESMO soLlclrAR.

20.5. o coNTRATADo E sEUs suBcoNTRATADos E suBcoNSULToRES DEVEM oBSERVAR coM ATENçÃO A

CLÁUSULA SOBRE 17.1.1, QUE PREVÊ, NOMEADAMENTE, QUE OS ATOS DESTINADOS A IMPEDIR

MATERTALMENTE o EXERcÍcto DE tNSpEçÃo Do MUNlcÍpro E Do DlRElro DE EFETUAR AUDlroRlA PREVISTA

NEsrA suB-cLÁusuLA coNSTtruEM uMA pRÁTrcA pRorBlDA E SuJElrA A RESclsÃo Do coNTRATo, BEM

Córo e urr,1a orrERr'/ltNAçÃo DE INELEGIBTLTDADE, DE AcoRDo coM AS NoRMAs LEGALMENTE APLIcÁvEls.

cúu LA VIGÉSIMA PRIMEIRA. rsPosrcÔEs GERAIS

cúusutA vrGÉsl MAS EGUNDA - DA CONDUTA IMPEDITIVA

21.1. A coNTRATANTE REsERVA-sE o DtRErro DE susPENDER TEMPoRARIAMENTE A ExEcuçÃo DEsrE

éôr.rrnlro, quaNDo NEcESsÁRto poR coNVENrÊNcrA Dos sERVtços ou DA ADMINISTRAçÃo, REsPElrADos

OS LIMITES LEGAIS E OS DIREITOS ASSEGURADOS À CONTRATADA.

21.2. A ADM|NtsTRAçÂo púBLtcA poDERÁ MoTVADAMENTE ADoTAR PRovlDÊnctas acautEtADoRAs,

tNcLUstvE RETENDo o pAGAMENTo, coMo FoRMA DE PREVENIR A ocoRRÊNCIA DE DANO DE DIFíclL ou

IMPOSSÍVEL REPARAçÃO,

21.3. ToDAsAScoMUNtcAçÕESRELATtvAsAopRESENTEcoNTRAToSERÃocoNslDERADAscoMoAcElrAS,
sE EFETUADAS poR EScRtTo, MEDTANTE pRoTocoLO, coM ExcEçÃo FEITA Às ALTERAçÕEs oas cotlotçÕrs

CONTRATUATS, OS QUAIS REQUERERÃO ADITIVOS A SER REDIGIDO, PACTUADO ENTRE As PARTES E

DEVIDAMENTE PUBLICADO PELO CONTRATANTE,

21.4. A ToLERÂNctA, poR euALeuER DAS pARTEs, euANTo Ao DEscUMPRIMENTO DAs coNDlçÔES AQUI

iiripurorli, REpR;SENTARÁ MERA L1BERAL1DADE, NÃo PooENDo sER INV9çADA coMo NovAçÃo

CoNTRATUAL oU RENÚNCIA DE DIREIToS, QUE PoDERÃO SER EXERCIDOS PEIA PARTE QUE SE SENTIR

PREJUDICADA, A QUALQUER TEMPO.

22.1. DIANTE Do SURGTMENTo DA OBRIGAçÃO ATRAVÉS Do OFÍClO Ne 53/2023lDEt06-PE/SPRF-PE,

ENVtADo À pnErtttuna vuNlctpAL DE JUAZETRo-BA, oNDE ESTABELEcE QUE NAS PRÓxlMAs EDIçÕES DE

/t çr;rXJ-W'/"'
o



PREFEITURÁ MUNICIPAL DE JUAZEIRO
ESTÁDO DÂ SAHIÁ

EVENTOS COM TRIO ELÉTRICO, SEJAM INCLUíDAS CONDUTAS IMPEDITIVAS QUE COMPROMETAM A

SEGURANçA DE TODOS, FIRMADOS COM AS BANDAS E PRODUTORES:

22.1.2. SEGUE CONDUTAS:

a) DESRESPEITO ÀS ruOnrVnS DO EVENTO E AO SEU CIRCUITO

b) pRotBtDA A SUBTDA DA RAMpA DE AcESso Ao vtADUTo E À PoNTE PRESIDENTE DUTRA PoR TRlos

ELÉTRICOS COM BANDAS EM ATIVIDADE MUSICAL E SEGUIDO POR SEUS FOLIÕES.

C) A CONTRATADA NÂO DEVE INCITAR A SUBIDA DOS FOLIÕES NA PONTE'

22.2. NA HIpóTESE DE DESCUMPRIMENTO POR PARTE DO CONTRAÍADO, ESTE FIcARÁ SUJEITO Ao

PAGAMENTO DE MULTA NO VALOR EQUIVALENTE A sO% (CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR DO

CONTRATO.

CLÁUSU VIGÉSIMA TERCEIRA - IORO

23.1. AS PARTES CONTRATANTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA' PARA

DtRtMtR EVENTUATS CONTROVÉRStAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO, COM RENÚNCIA EXPRESSA A QUALQUER

OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES FIRMAM O PRESENTE CONTRATO EM 02(DUAS)VIAS

DE IGUAL TEOR E FORMA, JUNTAMENTE COM AS DUAS TESTETúUNHAS ABAIXO ASSINADA5, NOMEADAS E

tDENTtFtCADAS, OBRTGANDO-SE POR SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES, A QUALQUER TÍTULO.

JUAZEIRO.BA, 23 DE JANEIRO DE 2024'

CONTRATANTE

PEDRO EVANDRO FETIX RODRIGU ES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

cPF /MF N.e

cPF /MF N.e
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